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Assim, por proposta do presidente da Missão de Fiscalização e
Acompanhamento, determino que o tenente-coronel ENGAER José
António Sardinha Teles Alface passe a fazer parte da referida Missão,
em substituição do tenente-coronel PILAV João Tiago Cabral de
Almeida Carvalho.

O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

4 de Setembro de 2006. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique
Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.o 21 496/2006

Sistema integrado de avaliação do desempenho para
a Administração Pública — Promoções automáticas

De acordo com o n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de 22 de
Março, tendo-lhes sido atribuída, relativamente aos anos de 2004 e
2005, a classificação de Excelente:

Foi a técnica superior de 1.a classe Margarida Maria Leitão Gomes
promovida à categoria de técnico superior principal, com efeitos a
partir da data da aceitação da nomeação.

Foi a assistente administrativa principal Elvira Maria Grego Esteves
promovida à categoria de assistente administrativo especialista, com
efeitos a partir da data da aceitação da nomeação.

3 de Outubro de 2006. — O Chefe da Repartição de Recursos
Humanos, Carlos Eduardo dos Santos Costa e Melo, COR ART.

MARINHA

Arsenal do Alfeite

Aviso n.o 11 441/2006

Faz-se pública a relação nominativa do pessoal nomeado do Arsenal
do Alfeite (promoções de pessoal fabril), elaborada nos termos da
alínea a) do n.o 4.o da Portaria n.o 1227/91, de 31 Dezembro, aprovada
por despacho do administrador do Arsenal do Alfeite de 29 de Setem-
bro de 2006, para vigorar a partir de 1 de Janeiro de 2006:

N.o 1954, Luís Manuel Silva Martins, operário do nível 8, promovido
a operário especializado do nível 4.

N.o 4061, Mário Lopes Pinheiro Pires, operário do nível 5, pro-
movido a operário especializado do nível 1.

N.o 2397, Ricardo Manuel Santos Oliveira Pereira, operário do
nível 4, promovido a operário especializado do nível 1.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

9 de Outubro de 2006. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

Aviso n.o 11 442/2006

Concurso público interno de ingresso

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, por despacho do administrador do Arsenal do Alfeite
de 11 de Outubro de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias
úteis contados da data de publicação deste aviso, concurso interno
geral de ingresso para a carreira de educador de infância, na seguinte
conformidade: concurso n.o 4/2006 — dois educadores de infância.

2 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Cons-
tituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

3 — Legislação específica aplicável — Decreto n.o 31 873, de 27 de
Janeiro de 1942, e Portaria n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

4 — Local de trabalho — instalações do sector de creche/jardim-
-de-infância do Arsenal do Alfeite, com ressalva de eventuais neces-
sidades de deslocação.

5 — Carreira e categoria — carreira e categoria de educador de
infância, definidas no mapa I anexo à Portaria n.o 1227/91, de 31 de
Dezembro. O ingresso nas carreiras profissionais faz-se nos termos
do n.o 8.o desta portaria.

6 — Conteúdo funcional — o definido no anexo III da Portaria
n.o 1227/91, de 31 de Dezembro.

7 — Vencimento — níveis salariais constantes da tabela de venci-
mentos em vigor para o pessoal do Arsenal do Alfeite (despacho

conjunto n.o 907/99, de 30 de Julho, com as sucessivas actualizações
salariais anuais).

8 — Nomeação — de acordo com as normas aplicáveis do Decre-
to-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. No caso de militares abrangidos
pelo artigo 30.o do regulamento anexo ao Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro, o ingresso realiza-se através de contrato anual
renovável, nos termos do artigo 33.o do Decreto n.o 31 873, de 27 de
Janeiro de 1942.

9 — Lugares a preencher e prazo de validade — o concurso é válido
durante um ano contado da data de publicação da lista de classificação
final para preenchimento dos lugares referidos no n.o 1.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
10.1 — Podem candidatar-se os funcionários ou agentes que até

ao termo do prazo fixado para apresentação de candidaturas:

a) Satisfaçam as condições previstas no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuam o curso superior de educadores de infância.

10.2 — Podem ainda candidatar-se, desde que preencham os requi-
sitos fixados nas alíneas a) e b) do número anterior, os militares
que se encontrem nas condições fixadas no n.o 1 do artigo 30.o do
Regulamento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos Regi-
mes de Contrato (RC) e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e façam prova do tempo
de serviço efectivo em RC através de declaração emitida pela Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, do Ministério da Defesa
Nacional.

11 — Factores de preferência — são factores de preferência deter
a licenciatura adequada e ter experiência profissional na área funcional
a que se dirige o concurso.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Requerimento de admissão ao concurso dirigido ao admi-

nistrador do Arsenal do Alfeite, contendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, data de nascimento, filiação,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, número, data, validade e
serviço emissor do bilhete de identidade, residência, código postal
e telefone);

b) Categoria actual, serviço a que pertence e natureza do vínculo;
c) Habilitações literárias;
d) Concurso a que se candidata (identificação do concurso de acordo

com o n.o 1 do presente aviso, número deste aviso, data e número
do Diário da República);

e) Declaração, sob compromisso de honra, em como possui os requi-
sitos legais de admissão ao concurso;

f) Data e assinatura.

12.2 — Os requerimentos são obrigatoriamente acompanhados, sob
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado com descrição da experiência pro-
fissional e ou formação profissional e indicação de todos os aspectos
que se considerem relevantes para apreciação do mérito para a função.
A experiência e a formação profissionais devem ser, obrigatoriamente,
comprovadas documentalmente, em anexo ao curriculum vitae;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias, com descri-
ção das disciplinas e correspondentes classificações;

c) Declaração actualizada, emitida pelo serviço de origem, da qual
constem a categoria, a carreira e a natureza do vínculo;

d) Declaração emitida pela entidade competente relativa ao tempo
de serviço efectivo prestado em RC e respectiva área funcional, no
caso de candidatos abrangidos pelo n.o 10.2 do presente aviso.

12.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal do Arsenal
do Alfeite estão dispensados da entrega dos documentos exigidos
nas alíneas b) e c) do número anterior, caso os mesmos constem
do respectivo processo individual e disso façam menção no reque-
rimento de candidatura.

12.4 — É suficiente a instrução das candidaturas com fotocópias
simples dos documentos a que se refere o n.o 12.2, assistindo ao
júri a faculdade de exigir aos candidatos a apresentação de documentos
originais comprovativos das suas declarações.

13 — Apresentação de candidaturas — os requerimentos, acompa-
nhados dos restantes documentos obrigatórios, devem ser enviados
pelo correio sob registo, com aviso de recepção, para o Arsenal do
Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada, ou entregues pessoalmente na
Secretaria Central, a que corresponde a mesma morada. As candi-
daturas são apresentadas em envelope fechado, com indicação exterior
do concurso a que se dirigem.

14 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
mediante exame psicológico, avaliação curricular, prova de conhe-
cimentos, entrevista de selecção e exame médico de selecção.

14.1 — O exame psicológico tem como objectivo avaliar as capa-
cidades e características de personalidade dos candidatos, visando
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determinar a sua adequação à função. Tem carácter eliminatório,
ficando não aprovados os candidatos que obtenham classificação infe-
rior a 9,5 valores, e será classificado de acordo com a alínea a) do
n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos na área da sua formação. Este método será classificado
numa escala de 0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

14.3 — A prova de conhecimentos visa avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções. Será classificada numa escala de
0 a 20 valores e tem carácter eliminatório, ficando não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

14.3.1 — A prova de conhecimentos, de carácter específico, é ela-
borada de acordo com o programa de provas aprovado pelo despacho
n.o 16 058/99, do almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 19 de Agosto de
1999.

14.4 — A entrevista de selecção visa avaliar, numa escala de 0 a
20 valores e numa relação interpessoal, de forma objectiva e siste-
mática, a motivação e o interesse pelas funções, a atitude e a capa-
cidade de inter-relacionamento humano do candidato.

14.5 — A realização do exame médico de selecção tem o objectivo
de verificar as aptidões físicas e psíquicas dos candidatos para as
funções. O exame médico tem carácter eliminatório.

15 — Critérios de apreciação e ponderação e sistema de classifi-
cação final — os critérios de apreciação e ponderação da avaliação
curricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam das actas das reuniões do júri do concurso, sendo estas facul-
tadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Classificação final — a classificação final dos candidatos é
expressa de 0 a 20 valores, resultando da média aritmética das clas-
sificações obtidas nos métodos de selecção. Consideram-se não apro-
vados os candidatos que, nos métodos de selecção eliminatórios ou
na classificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores
e os que não sejam considerados aptos no exame médico de selecção.

17 — Afixação das listas — a relação de candidatos e a lista de
classificação final são afixadas no Serviço de Gestão de Pessoal do
Arsenal do Alfeite, Alfeite, 2810-001 Almada.

18 — Informações — as informações respeitantes ao concurso são
prestadas através do telefone 210950800, de segunda-feira a sexta-
-feira, das 8 às 12 horas, pela funcionária designada para secretariar
o júri.

19 — Composição do júri:

Presidente — Capitão-de-mar-e-guerra Jaime Batista de Figuei-
redo, director.

Vogais efectivos:

Licenciada Cristina Maria Rodrigues Fernandes, chefe de divisão.
Licenciada Maria de Fátima Rosa Alves Bastos, educadora de infân-

cia coordenadora.

Vogais suplentes:

Licenciada Maria Madalena Diogo Brito Andrade, educadora de
infância.

Licenciada Célia Maria Cavaco Figueira, educadora de infância.

19.1 — O presidente do júri é substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

19.2 — O júri é secretariado pela empregada administrativa prin-
cipal Maria de Fátima Rodrigues Martins.

11 de Outubro de 2006. — O Director de Recursos Humanos, Jaime
Batista de Figueiredo.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Recrutamento e Selecção

Aviso n.o 11 443/2006

Concurso de admissão de voluntários dos sexos masculino
e feminino para prestação de serviço

no regime de contrato na categoria de praça

1 — Faz-se saber que, a partir da data da publicação deste aviso,
está aberto concurso nesta Repartição, nos termos estabelecidos na
Lei do Serviço Militar e respectivo Regulamento e no Estatuto dos

Militares das Forças Armadas, para admissão de cidadãos dos sexos
masculino e feminino voluntários para prestação de serviço militar
em regime de contrato na categoria de praça.

2 — Podem concorrer os cidadãos que satisfaçam as condições de
admissão e que se comprometam a servir na Marinha por um período
mínimo de dois anos após a data do final do curso de formação
de Praças.

3 — Os documentos para admissão ao concurso deverão dar entrada
no Centro de Recrutamento da Armada, Repartição de Recrutamento
e Selecção, Instalações Navais de Alcântara, Praça da Armada,
1350-027 Lisboa, até às 16 horas 30 minutos do dia 27 de Outubro
de 2006 (incorporação a 10 de Janeiro de 2007).

4 — Para além das condições gerais constantes nas normas do con-
curso, os candidatos devem satisfazer as seguintes condições:

1) Idade mínima de 18 e máxima de 24 anos até 31 de Dezembro
de 2007;

2) Estar habilitado, no mínimo, com o 2.o ciclo completo do ensino
básico, ou habilitação legalmente equivalente;

5 — Nos termos da legislação em vigor o regime de contrato tem
a duração mínima de dois e máxima de seis anos.

6 — As normas contendo as condições de admissão e outras infor-
mações podem ser obtidas nos seguintes locais:

Centro de Recrutamento da Armada, Instalações Navais de Alcân-
tara, Praça da Armada, 1350-027 Lisboa; telefone: 213945469; fax:
213945566; número verde: 800204635 (chamada grátis); e-mail:
cra@marinha.pt;

Gabinete de Divulgação e Informação da Marinha, Praça do Comér-
cio, 1100-048 Lisboa; telefone: 213429408;

Capitanias e delegações marítimas;
Câmaras municipais e juntas de freguesia.

22 de Setembro de 2006. — O Chefe da Repartição, António Gil
Parente de Carvalho, capitão-de-mar-e-guerra, SEA.

EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.o 21 497/2006

Delegação de competências no ajudante-general do Exército

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 9.o da Lei Orgânica
do Exército, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 61/2006, de 21 de Março,
delego no ajudante-general do Exército, comandante do Pessoal,
tenente-general Jorge Manuel Silvério, a competência que me é atri-
buída por lei para a prática dos seguintes actos:

a) Aprovar instruções e normas técnicas no âmbito da administração
dos recursos humanos do Exército;

b) Proceder à nomeação, colocação e transferência de pessoal mili-
tar, militarizado e civil, com excepção de:

1) Oficiais generais e coronéis tirocinados;
2) Oficiais em missão no estrangeiro em funções de comando de

forças nacionais destacadas ou em quartéis-generais internacionais,
ou em missões diplomáticas;

3) Oficiais para o desempenho de funções de comando de regimento
e de unidades de escalão batalhão da componente operacional do
sistema de forças;

4) Oficiais, sargentos-mores e técnicos superiores do QPCE no
Gabinete do CEME;

c) Nomear militares para a frequência de cursos, tirocínios e está-
gios, com excepção da nomeação de oficiais para a frequência do
Curso de Promoção a Oficial General, do Curso de Estado-Maior
e de cursos no estrangeiro;

d) Nomear júris para a selecção dos candidatos a admitir por con-
curso aos quadros permanentes (QP) nas diversas categorias de
militares;

e) Homologar as listas de candidatos a admitir aos QP nas diversas
categorias de militares;

f) Promover militares por diuturnidade e antiguidade nas diversas
categorias;

g) Graduar militares nos postos em que a promoção é efectuada
nas modalidades referidas na alínea anterior;

h) Promover o pessoal militarizado;
i) Decidir sobre a contagem do tempo de serviço e sobre reque-

rimentos relativos a contagens de tempo de serviço;
j) Decidir sobre a mudança de situação, no que concerne às situações

de activo, reserva e reforma, bem como à prestação de serviço e
sua efectividade;




